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LEI N2 37 

Dispõe sôbre gratificação. 

A Câmara Municipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a se-

g ujnte lei: 
>\ 

Art. 12 - Fica anulada, em dotação do orçamento vigente, a··:se-

guite importância: 

8. 93. O - Substituições regulamantares de fur1cionários Cr~p •••• 

1.000,00 (Hum mi1 cruzeiros). 

Art. 22 - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a conceder, 

t 
, . 

nes e e:;-rercic10, uma gratificação ao funcionário requisitado para 

prestar ser>riços á Secretaria da Câmara Municipal desta cidade. 

Art. 32 - Para atenderá despesa a qne se refere o art. 2!1.,fica 

aberto o crédito especial de Cr:jj;l.000,00 (Hum mil cruzeiros). 

Art. 42 - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta 

lei em ;rigor ria data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, 29 de novembro de 194·9. 
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(Prefei tb I\áunicipál) 

7CL<-i_~ L·do ~ 
(Secretário)V 
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